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Estado de São Paulo
CNPJ45.726.742}0001-31 "

LEI MUNICIPAL N° 1.91412014.

Altera a redação da Lei Municipal n.o 1.585, de 15
, de setembro de 2005, e dá outras providências.

JULlANA RODRIGUES DOS SANTOS, Prefeita do Município de Icém,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; o

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém, por seus representantes,
, '
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aprovou e e,lasanciona e promulga a seguinte Lei:
a-

Artigo 1° - o parágrafo único do artigo 12 da Lei Municipal nO1.585, de 15 de setembro. . :. .~

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: ~

Parágrafo Único: A escolha dos ocupantes dos empregos em cotnissêo,
deverá recair, obrigatoriamente no percentual mínimo de

5% (cinco por cento), sobre os servidores do quadro,

detentôres de empregos permanentes.
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Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 11 de deze ro de 14.

Registrada, publicada e fixada no local de costume desta Prefeitura na data

supra, e em seguida publicada em jornal de circulação na cidade e região,
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